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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º - Os sistemas de ensino, em articulação com os 

sistemas de saúde, obrigam-se a oferecer atendimento educacional hospitalar ou 

domiciliar a crianças, jovens e adultos em tratamento de saúde e impossibilitados, 

por tempo prolongado, de frequentarem as aulas nas escolas da rede de educação 

básica. 

§ 1º Denomina-se ‘classe hospitalar’ o atendimento 

pedagógico-educacional ministrado em ambientes de tratamento de saúde, seja na 

internação hospitalar usual, ou em hospital-dia ou hospital-semana ou ainda em 

serviços de atenção integral à saúde mental. 

§ 2º Denomina-se ‘atendimento domiciliar’ o atendimento 

pedagógico-educacional ministrado em ambiente domiciliar, devido a problema de 

saúde que impossibilite o aluno de frequentar a escola, esteja ele em tratamento em 

seu domicílio ou em casas de passagem, casas de apoio, casas-lar ou outras 

estruturas de apoio da sociedade. 

Art. 2º Cumpre às classes hospitalares e ao atendimento 

pedagógico domiciliar:  

I - assegurar continuidade aos processos de desenvolvimento 

e de aprendizagem dos educandos temporariamente impossibilitados de frequentar 

as escolas da rede de educação básica;  

II - desenvolver currículo flexibilizado ou adaptado, respeitadas 

as capacidades e necessidades educacionais especiais dos educandos; e  

III - manter vínculo com as escolas, para favorecer o ingresso 

ou retorno desses alunos à escola regular e sua adequada integração ou 

reintegração à etapa escolar correspondente.  

Parágrafo único. A frequência escolar do aluno será atestada 

em relatório elaborado pelo professor responsável pelo atendimento pedagógico-

educacional em classe hospitalar ou em ambiente domiciliar.  

Art. 3º As Secretarias Estaduais, do Distrito Federal e 

Municipais de Educação e de Saúde celebrarão convênio entre si, para fixar as 
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respectivas responsabilidades, as ações articuladas e a divisão de atribuições para 

oferta das classes hospitalares e do atendimento domiciliar.  

Art. 4º Os entes federados poderão celebrar, por meio de suas 

Secretarias de Educação, convênios ou outros instrumentos de cooperação com 

órgãos públicos, universidades, organizações não governamentais e similares, com 

vistas à promoção do atendimento educacional domiciliar ou em classes 

hospitalares, e ao acompanhamento e avaliação das ações decorrentes desta Lei, 

objetivando a efetividade e a qualidade do processo pedagógico. 

Art. 5º Os sistemas de ensino deverão criar oportunidades para 

formação continuada dos professores que atuam nas classes hospitalares e no 

atendimento pedagógico domiciliar para que funcionem segundo os princípios e 

orientações da educação básica nacional e aprimorem a qualidade da educação 

ministrada. 

Art. 6º Ao professor de classe hospitalar deve ser assegurado 

o direito ao adicional de periculosidade e de insalubridade devido aos profissionais 

da saúde, conforme a lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Justificação 

O preceito constitucional da educação como direito de todos e 

dever do Estado e da família, a ser provida em colaboração com a sociedade, é pilar 

fundamental da vida nacional e a luta por seu cumprimento é obrigação a que cada 

um dos brasileiros, especialmente nós, parlamentares, devemos estar sempre 

atentos.  

Neste quadro, quero aqui trazer minha preocupação com as 

crianças, os adolescentes e os adultos que, em virtude de tratamento de variados 

problemas de saúde, se veem impossibilitados de frequentar a escola básica, seja 

por estarem hospitalizados, ou por se encontrarem acamados em domicílio, em 

casas-lares, casas de passagem, orfanatos ou outras instituições de acolhimento. 

É verdade que a nossa legislação já reconhece o direito ao 

atendimento pedagógico especial para algumas categorias da população, como as 

pessoas com deficiência, os portadores de doenças infectocontagiosas ou de outras 

afecções e limitações específicas produzidas por agravos à saúde. Cita-se, por ex., 

a LDB - Lei n º 9.394/1996, que “Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
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Nacional” e que assegura a oferta de formas alternativas de acesso à educação 

escolar, para garantir a obrigatoriedade de prestação do ensino fundamental (art. 5º, 

§ 5º); a possibilidade de organização da educação básica de formas diversas, 

sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar (art. 23); 

a garantia de atendimento educacional em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições dos alunos, não for possível 

a sua frequência às classes comuns de ensino regular (art. 58, § 2º). Também estão 

em vigor Resoluções de Conselhos Superiores como a Res. nº 41/1995, do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre 

“Direitos da criança e adolescente hospitalizados”, prevê para estes “o direito de 

desfrutar de alguma forma de recreação, programa de educação para a saúde, 

acompanhamento do currículo escolar, durante sua permanência hospitalar”. Ou a 

Res. nº 2/2001, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação 

– CEB/CNE, que Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 

Educação Básica, cujo art. 13 estabelece que “Os sistemas de ensino, mediante 

ação integrada com os sistemas de saúde, devem organizar o atendimento 

educacional especializado a alunos impossibilitados de frequentar as aulas em razão 

de tratamento de saúde que implique internação hospitalar, atendimento 

ambulatorial ou permanência prolongada no domicílio.”  

Entretanto, acreditamos que devido à carência de dispositivos 

legais mais explícitos, ainda estamos longe de fazer valer, de modo efetivo e 

abrangente, o direito ao atendimento educacional a estes cidadãos, sejam eles 

crianças, jovens ou mesmo adultos, necessitados de completar sua escolarização 

básica e que por impedimento real, não podem se deslocar para as classes 

regulares do sistema educacional, por estarem acamados, hospitalizados ou 

impedidos de conviver com outros educandos.  Assim sendo, solicitamos de nossos 

pares na Comissão de Educação o indispensável apoio a este projeto de lei, que 

visa assegurar equidade no plano educacional, facultando a este grupo populacional 

dar continuidade a seus estudos. 

Sala das Sessões, em 1º de março de 2016. 

Deputada Flávia Morais 

PDT-GO       
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 

ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, 

em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, 

podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 

entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 

poder público para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como 

os jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 

educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 

assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 

meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 

semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 

na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 

que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.  

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 

transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 

normas curriculares gerais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 

número de horas letivas previsto nesta Lei.  

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 

inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, 

ou outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 

regular, para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 

a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na 

faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.  

 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 

em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 

inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 

como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 

psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 41 DE 13 DE OUTUBRO DE 1995 
 

Aprova em sua íntegra o texto oriundo da 

Sociedade Brasileira de Pediatria, relativo aos 

Direitos da Criança e do Adolescente 

hospitalizados 

 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, reunido em sua Vigésima Sétima Assembléia Ordinária e considerando o 

disposto no Art. 3º da lei 8.242, de 12 de outubro de 1991, resolve:  

 

I – Aprovar em sua íntegra o texto oriundo da Sociedade Brasileira de pediatria, 

relativo aos Direitos da Criança e do Adolescente hospitalizados, cujo teor anexa-se ao 

presente ato.  

 

II – Esta reolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

NELSON JOBIM  

Presidente do Conselho 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE HOSPITALIZADOS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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1. Direito e proteção à vida e a saúde, com absoluta prioridade e sem qualquer forma de 

discriminação.  

 

2. direito a ser hospitalizado quando for necessário ao seu tratamento, sem distinção de classe 

social, condição econômica, raça ou crença religiosa.  

 

3. Direito a não ser ou permanecer hospitalizado desnecessariamente por qualquer razão 

alheia ao melhor tratamento da sua enfermidade.  

 

4. Direito a ser acompanhado por sua mãe, pai ou responsável, durante todo o período de sua 

hospitalização, bem como receber visitas.  

 

5. Direito a não ser separado de sua mãe ao nascer.  

 

6. Direito a receber aleitamento materno sem restrições.  

 

7. Direito a não sentir dor, quando existam meios para evitá-la.  

 

8. Direito a ter conhecimento adequado de sua enfermidade, dos cuidados terapêuticos e 

diagnósticos a serem utilizados, do prognóstico, respeitando sua fase cognitiva, além de 

receber amparo psicológico, quando se fizer necessário.  

 

9. Direito a desfrutar de alguma forma de recreação, programas de educação para a saúde, 

acompanhamento do curriculum escolar, durante sua permanência hospitalar.  

 

10. Direito a que seus pais ou responsáveis participam ativamente do seu diagnóstico, 

tratamento e prognóstico, recebendo informações sobre os procedimentos a que será 

submentido.  

 

11. Direito a receber apoio espiritual e religioso conforme prática de sua família.  

 

12. Direito a não ser objeto de ensaio clínico, provas dianósticas e terapêuticas, sem o 

consentimento informado de seus pais ou responsáveis e o seu próprio, quando tiver 

discernimento para tal.  

 

13. Direito a receber todos os recursos terapêuticos disponíveis para a sua cura, rabilitação e 

ou prevenção secundária e terciária.  

 

14. Direito a proteção contra qualquer forma de discriminação, negligência ou maus tratos.  

 

15. Direito ao respeito a sua integridade física, psíquica e moral.  

 

16. Direito a preservação de sua imagem, identidade, autonomia de valores, dos espaços e 

objetos pessoais.  

 

17. Direito a não ser utilizado pelos meios de comunicação, sem a expressa vontade de seus 

pais ou responsáveis, ou a sua própria vontade, resguardo-se a ética.  

 

18. Direito a confidência dos seus dados clínicos, bem como Direito a tomar conhecimento 

dso mesmos, arquivados na Instituição, pelo prazo estipulado em lei.  
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19. Direito a ter seus direitos Constitucionais e os contidos no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, respeitados pelos hospitais integralmente.  

 

20. Direito a uma morte digna, junto a seus familiares, quando esgotados todos os recursos 

terapêuticos disponíveis. 

 

 

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Institui Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial na Educação Básica. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 

de conformidade com o disposto no Art. 9o, § 1o, alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 de dezembro 

de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos Capítulos I, II e 

III do Título V e nos Artigos 58 a 60 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com 

fundamento no Parecer CNE/CEB 17/2001, homologado pelo Senhor Ministro de Estado da 

Educação em 15 de agosto de 2001, 

 

RESOLVE: 

 

Art.  1º  A  presente  Resolução  institui  as  Diretrizes  Nacionais  para  a  

educação  de  alunos  que apresentem necessidades educacionais especiais, na Educação 

Básica, em todas as suas etapas e modalidades. 

Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá início na educação 

infantil, nas creches e pré-escolas, assegurando- lhes os serviços de educação especial sempre 

que se evidencie, mediante avaliação e interação com a família e a comunidade, a necessidade 

de atendimento educacional especializado. 

 

Art 2º Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às 

escolas organizar-sem para o atendimento aos educandos com necessidades educacionais 

especiais, assegurando as condições necessárias para uma educação de qualidade para todos. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer a demanda real de 

atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais, mediante a criação de 

sistemas de informação e o estabelecimento de interface com os órgãos governamentais 

responsáveis pelo Censo Escolar e pelo Censo Demográfico, para atender a todas as variáveis 

implícitas à qualidade do processo formativo desses alunos. 

 

Art.  3º  Por  educação  especial,  modalidade  da  educação  escolar,  entende-se  

um  processo educacional definido por uma proposta pedagógica que assegure recursos e 

serviços educacionais especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, 

suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais comuns, de modo a 

garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos educandos 

que apresentam necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades da 

educação básica. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem constituir e fazer funcionar um 

setor responsável pela educação especial, dotado de recursos humanos, materiais e financeiros 

que viabilizem e dêem sustentação ao processo de construção da educação inclusiva. 
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Art. 4º Como modalidade da Educação Básica, a educação especial considerará as 

situações singulares, os perfis dos estudantes, as características bio-psicossociais dos alunos e 

suas faixas etárias e se pautará em princípios éticos, políticos e estéticos de modo a assegurar: 

I - a dignidade humana e a observância do direito de cada aluno de realizar seus 

projetos de estudo, de trabalho e de inserção na vida social; 

II - a busca da identidade própria de cada educando, o reconhecimento e a 

valorização das suas diferenças e potencialidades, bem como de suas necessidades 

educacionais especiais no processo de ensino e aprendizagem, como base para a constituição 

e ampliação de valores, atitudes, conhecimentos, habilidades e competências; 

III - o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da capacidade de 

participação social, política e econômica e sua ampliação, mediante o cumprimento de seus 

deveres e o usufruto de seus direitos. 

 

Art.  5º  Consideram-se  educandos  com  necessidades  educacionais  especiais  

os  que,  durante  o processo educacional, apresentarem: 

I - dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações no processo de 

desenvolvimento que dificultem o acompanhamento das atividades curriculares, 

compreendidas em dois grupos: 

a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica; 

b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou deficiências; 

II – dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos demais alunos, 

demandando a utilização de linguagens e códigos aplicáveis; 

III -  altas habilidades/superdotação,  grande  facilidade  de  aprendizagem  que  os  

leve  a  dominar rapidamente conceitos, procedimentos e atitudes. 

 

Art. 6º  Para a identificação das necessidades educacionais especiais dos alunos e 

a tomada de decisões quanto ao atendimento necessário, a escola deve realizar, com 

assessoramento técnico, avaliação do aluno no processo de ensino e aprendizagem, contando, 

para tal, com: 

I - a experiência de seu corpo docente, seus diretores, coordenadores, orientadores 

e supervisores educacionais; 

II - o setor responsável pela educação especial do respectivo sistema; 

III – a colaboração da família e a cooperação dos serviços de Saúde, Assistência 

Social, Trabalho, Justiça e Esporte, bem como do Ministério Público, quando necessário. 

 

Art. 7º O atendimento aos alunos com necessidades educacionais especiais deve 

ser realizado em classes comuns do ensino regular, em qualquer etapa ou modalidade da 

Educação Básica. 

 

Art. 8º As escolas da rede regular de ensino devem prever e prover na organização 

de suas classes comuns: 

I -  professores  das  classes  comuns  e  da  educação  especial  capacitados  e   

especializados, respectivamente, para o atendimento às necessidades educacionais dos alunos; 

II - distribuição dos alunos com necessidades educacionais especiais pelas várias 

classes do ano escolar em que forem classificados, de modo que essas classes comuns se 

beneficiem das diferenças e ampliem  positivamente  as  experiências  de  todos  os  alunos,  

dentro  do  princípio  de  educar  para  a diversidade; 

III – flexibilizações e adaptações curriculares que considerem o significado 

prático e instrumental dos conteúdos básicos, metodologias de ensino e recursos didáticos 

diferenciados e processos de avaliação adequados ao desenvolvimento dos alunos que 
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apresentam necessidades educacionais especiais, em consonância com o projeto pedagógico 

da escola, respeitada a freqüência obrigatória; 

IV – serviços de apoio pedagógico especializado, realizado, nas classes comuns, 

mediante: 

a) atuação colaborativa de professor especializado em educação especial; 

b) atuação de professores- intérpretes das linguagens e códigos aplicáveis; 

c) atuação de professores e outros profissionais itinerantes intra e 

interinstitucionalmente; 

d) disponibilização de outros apoios necessários à aprendizagem, à locomoção e à 

comunicação. 

V –  serviços  de  apoio  pedagógico  especializado  em  salas  de  recursos,  nas  

quais  o  professor especializado em educação especial realize a complementação ou 

suplementação curricular, utilizando procedimentos, equipamentos e materiais específicos; 

VI – condições para reflexão e elaboração teórica da educação inclusiva, com 

protagonismo dos professores,  articulando  experiência  e  conhecimento  com  as  

necessidades/possibilidades  surgidas  na relação pedagógica, inclusive por meio de 

colaboração com instituições de ensino superior e de pesquisa; 

VII – sustentabilidade do processo inclusivo, mediante aprendizagem cooperativa 

em sala de aula, trabalho de equipe na escola e constituição de redes de apoio, com a 

participação da família no processo educativo, bem como de outros agentes e recursos da 

comunidade; 

VIII – temporalidade flexível do ano letivo, para atender às necessidades 

educacionais especiais de alunos com deficiência mental ou com graves deficiências 

múltiplas, de forma que possam concluir em tempo maior o currículo previsto para a 

série/etapa escolar, principalmente nos anos finais do ensino fundamental, conforme 

estabelecido por normas dos sistemas de ensino, procurando-se evitar grande defasagem 

idade/série; 

IX – atividades que favoreçam, ao aluno que apresente altas 

habilidades/superdotação, o aprofundamento e enriquecimento de aspectos curriculares, 

mediante desafios suplementares nas classes comuns, em sala de recursos ou em outros 

espaços definidos pelos sistemas de ensino, inclusive para conclusão, em menor tempo, da 

série ou etapa escolar, nos termos do Artigo 24, V, “c”, da Lei 9.394/96. 

 

Art.  9º    As   escolas   podem   criar,   extraordinariamente,   classes  especiais,   

cuja  organização fundamente-se no Capítulo II da LDBEN, nas diretrizes curriculares 

nacionais para a Educação Básica, bem como nos referenciais e parâmetros curriculares 

nacionais, para atendimento, em caráter transitório, a alunos que apresentem dificuldades 

acentuadas de aprendizagem ou condições de comunicação e sinalização diferenciadas dos 

demais alunos e demandem ajudas e apoios intensos e contínuos. 

§  1º   Nas  classes  especiais,  o  professor  deve  desenvolver  o  currículo,  

mediante  adaptações,  e, quando necessário, atividades da vida autônoma e social no turno 

inverso. 

§ 2º A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno e das condições para o 

atendimento inclusivo,  a  equipe  pedagógica  da  escola  e  a  família  devem  decidir  

conjuntamente,  com  base  em avaliação pedagógica, quanto ao seu retorno à classe comum. 

 

Art.  10.  Os alunos que  apresentem  necessidades  educacionais  especiais  e  

requeiram  atenção individualizada nas atividades da vida autônoma e social, recursos, ajudas 

e apoios intensos e contínuos, bem como adaptações curriculares tão significativas que a 

escola comum não consiga prover, podem ser atendidos, em caráter extraordinário, em escolas 
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especiais, públicas ou privadas, atendimento esse complementado, sempre que necessário e de 

maneira articulada, por serviços das áreas de Saúde, Trabalho e Assistência Social. 

§ 1º As escolas especiais, públicas e privadas, devem cumprir as exigências legais 

similares às de qualquer escola quanto ao seu processo de credenciamento e autorização de 

funcionamento de cursos e posterior reconhecimento. 

§ 2º Nas escolas especiais, os currículos devem ajustar-se às condições do 

educando e ao disposto no Capítulo II da LDBEN. 

§ 3º A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno, a equipe pedagógica da 

escola especial e a família devem decidir conjuntamente quanto à transferência do aluno para 

escola da rede regular de ensino, com base em avaliação pedagógica e na indicação, por parte 

do setor responsável pela educação especial do sistema de ensino, de escolas regulares em 

condição de realizar seu atendimento educacional. 

 

Art.  11.  Recomenda-se  às  escolas  e  aos  sis temas  de  ensino  a  constituição  

de  parcerias  com instituições de ensino superior para a realização de pesquisas e estudos de 

caso relativos ao processo de ensino e aprendizagem de alunos com necessidades 

educacionais especiais, visando ao aperfeiçoamento desse processo educativo. 

 

Art. 12. Os sistemas de ensino, nos termos da Lei 10.098/2000 e da Lei 

10.172/2001, devem assegurar a acessibilidade aos alunos que apresentem necessidades 

educacionais especiais, mediante a eliminação de barreiras arquitetônicas urbanísticas, na 

edificação – incluindo instalações, equipamentos e mobiliário – e nos transportes escolares, 

bem como de barreiras nas comunicações, provendo as escolas dos recursos humanos e 

materiais necessários. 

§ 1º Para atender aos padrões mínimos estabelecidos com respeito à 

acessibilidade, deve ser realizada a adaptação das escolas existentes e condicionada a 

autorização de construção e funcionamento de novas escolas ao preenchimento dos requisitos 

de infra-estrutura definidos. 

§ 2º Deve ser assegurada, no processo educativo de alunos que apresentam 

dificuldades de comunicação  e  sinalização  diferenciadas  dos  demais  educandos,  a  

acessibilidade  aos  conteúdos curriculares, mediante a utilização de linguagens e códigos 

aplicáveis, como o sistema Braille e a língua de sinais, sem prejuízo do aprendizado da língua 

portuguesa, facultando- lhes e às suas famílias a opção pela abordagem pedagógica que 

julgarem adequada, ouvidos os profissionais especializados em cada caso. 

 

Art. 13. Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com os sistemas de 

saúde, devem organizar o atendimento educacional especializado a alunos impossibilitados de 

freqüentar as aulas em razão de tratamento de saúde que implique internação hospitalar, 

atendimento ambulatorial ou permanência prolongada em domicílio. 

§ 1º As classes hospitalares e o atendimento em ambiente domiciliar devem dar 

continuidade ao processo de desenvolvimento e ao processo de aprendizagem de alunos 

matriculados em escolas da 

Educação Básica, contribuindo para seu retorno e reintegração ao grupo escolar, e 

desenvolver currículo flexibilizado com crianças, jovens e adultos não matriculados no 

sistema educacional local, facilitando seu posterior acesso à escola regular. 

§ 2º Nos casos de que trata este Artigo, a certificação de freqüência deve ser 

realizada com base no relatório elaborado pelo professor especializado que atende o aluno. 

 

Art. 14. Os sistemas públicos de ensino serão responsáveis pela identificação, 

análise, avaliação da qualidade e da idoneidade, bem como pelo credenciamento de escolas ou 
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serviços, públicos ou privados, com os quais estabelecerão convênios ou parcerias para 

garantir o atendimento às necessidades educacionais especiais de seus alunos, observados os 

princípios da educação inclusiva. 

 

Art. 15.  A  organização  e  a  operacionalização  dos  currículos  escolares  são  de  

competência  e responsabilidade dos estabelecimentos de ensino, devendo constar de seus 

projetos pedagógicos as disposições necessárias para o atendimento às necessidades 

educacionais especiais de alunos, respeitadas, além das diretrizes curriculares nacionais de 

todas as etapas e modalidades da  Educação  Básica,  as normas dos respectivos sistemas de 

ensino. 

Art. 16. É facultado às instituições de ensino, esgotadas as possibilidades 

pontuadas nos Artigos 24 e 26 da LDBEN, viabilizar ao aluno com grave deficiência mental 

ou múltipla, que não apresentar resultados de escolarização previstos no Inciso I do Artigo 32 

da mesma Lei, terminalidade específica do ensino fundamental, por meio da certificação de 

conclusão de escolaridade, com histórico escolar que apresente, de forma descritiva, as 

competências desenvolvidas pelo educando, bem como o encaminhamento devido para a 

educação de jovens e adultos e para a educação profissional. 

 

Art. 17. Em consonância com os princípios da educação inclusiva, as escolas das 

redes regulares de educação profissional, públicas e privadas, devem atender alunos que 

apresentem necessidades educacionais especiais, mediante a promoção das condições de 

acessibilidade, a capacitação de recursos humanos, a flexibilização e adaptação do currículo e 

o encaminhamento para o trabalho, contando, para tal, com a colaboração do setor 

responsável pela educação especial do respectivo sistema de ensino. 

§ 1º As escolas de educação profissional podem realizar parcerias com escolas 

especiais, públicas ou privadas, tanto para construir competências necessárias à inclusão de 

alunos em seus cursos quanto para  prestar  assistência  técnica  e  convalidar  cursos  

profissionalizantes  realizados  por  essas  escolas especiais. 

§ 2º As escolas das redes de educação profissional podem avaliar e certificar 

competências laborais de pessoas com necessidades especiais não matriculadas em seus 

cursos, encaminhando-as, a partir desses procedimentos, para o mundo do trabalho. 

 

Art. 18. Cabe aos sistemas de ensino estabelecer normas para o funcionamento de 

suas escolas, a fim de que essas tenham as suficientes condições para elaborar seu projeto 

pedagógico e possam contar com professores capacitados e especializados, conforme previsto 

no Artigo 59 da LDBEN e com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação 

de Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em nível 

médio, na modalidade Normal, e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de 

Professores da Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura de graduação plena. 

§ 1º São considerados professores capacitados para atuar em classes comuns com 

alunos que apresentam necessidades educacionais especiais aqueles que comprovem que, em 

sua formação, de nível médio ou superior, foram incluídos conteúdos sobre educação especial 

adequados ao desenvolvimento de competências e valores para: 

I – perceber as necessidades educacionais especiais dos alunos e valorizar a 

educação inclusiva; 

II - flexibilizar a ação pedagógica nas diferentes áreas de conhecimento de modo 

adequado àsnecessidades especiais de aprendizagem; 

III - avaliar continuamente a eficácia do processo educativo para o atendimento de 

necessidades educacionais especiais; 
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IV - atuar em equipe, inclusive com professores especializados em educação 

especial. 

§ 2º São considerados professores especializados em educação especial aqueles 

que desenvolveram competências para identificar as necessidades educacionais especiais para 

definir, implementar, liderar e apoiar a implementação de estratégias de flexibilização, 

adaptação curricular, procedimentos didáticos pedagógicos e práticas alternativas, adequados 

ao atendimentos das mesmas, bem como trabalhar em equipe, assistindo o professor de classe 

comum nas práticas que são necessárias para promover a inclusão dos alunos com 

necessidades educacionais especiais. 

§ 3º Os professores especializados em educação especial deverão comprovar: 

I -  formação  em  cursos  de  licenciatura  em  educação  especial  ou  em  uma  

de  suas  áreas, preferencialmente de modo concomitante e associado à licenciatura para 

educação infantil ou para os anos iniciais do ensino fundamental; 

II -  complementação de estudos ou pós- graduação em áreas específicas da 

educação especial, posterior à licenciatura nas diferentes áreas de conhecimento, para atuação 

nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio; 

§ 4º Aos professores que já estão exercendo o magistério devem ser oferecidas 

oportunidades de formação continuada, inclusive em nível de especialização, pelas instâncias 

educacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Art. 19. As diretrizes curriculares nacionais de todas as etapas e modalidades da 

Educação Básica estendem-se para a educação especial, assim como estas Diretrizes 

Nacionais para a Educação Especial estendem-se para todas as etapas e modalidades da 

Educação Básica. 

 

Art. 20. No processo de implantação destas Diretrizes pelos sistemas de ensino, 

caberá às ins tâncias educacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, em regime de colaboração, o estabelecimento de referenciais, normas 

complementares e políticas educacionais. 

 

Art.  21. A implementação  das  presentes  Diretrizes  Nacionais  para  a  

Educação  Especial  na Educação  Básica  será  obrigatória  a  partir  de  2002,  sendo  

facultativa  no  período  de  transição compreendido entre a publicação desta Resolução e o 

dia 31 de dezembro de 2001. 

 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

Presidente da Câmara de Educação Básica 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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